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Parecer Luiz Otávio Fernandes Coelho - Comissão de Urbanismo, Transporte, Trânsito e
Acessibilidade

Trata-se de Projeto de Lei Complementar nº 36/2025, de autoria do nobre Vereador Marlon
Siqueira Rodrigues Martins, que "Altera a Lei nº 6910, de 31 de maio de 1986.".

Nesse sentido, conforme justificativa da proposição, a sua finalidade é adequar a nova
realidade espacial da comunidade, levando em conta o desenvolvimento econômico e as suas
necessidades.

Pois bem, após avaliação pela Comissão de Legislação, Justiça e Redação, o presente
Projeto de Lei foi encaminhado para as demais comissões temáticas pertinentes e em virtude da
atribuição estabelecida no artigo 72, inciso V do Regimento Interno da Câmara Municipal, foi colocada
sob análise da Comissão de Urbanismo, Transporte, Trânsito, Meio Ambiente e Acessibilidade.

Assim, após apreciação da proposição, libero o processo para seguir seus trâmites
normais até o plenário, onde manifestarei o meu voto.

Palácio Barbosa Lima, 11 de dezembro de 2025.

Luiz Otávio Fernandes Coelho
Vereador Luiz Otávio Fernandes Coelho - Pardal - União Brasil
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